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CONSELHO TUTELAR

Nova lei que garante 
isenção do ICMS para 
igrejas publicada no D.O.

CRECHES MUNICIPAIS

Prefeitura terá que disponibilizar 
vagas para crianças de até 3 anos

Segundo o MP, “não há como se concluir pela ausência de recursos, já que o 
município gastou mais de R$ 3 milhões com eventos entre o Natal e o Carnaval”

CONTAS DE LUZ E GÁS

Agentes do MP vão fi scalizar 
eleições no próximo domingo

Pleito tem votação facultativa e vai acontecer em 19 escolas de Nova Friburgo

A Promotoria de Justiça da 
Infância e da Juventude de Nova 
Friburgo obteve recentemente de-
cisão favorável na Justiça à uma 
ação civil pública movida pelo 
Ministério Público do Estado do 
Rio de Janeiro para que a Prefei-
tura de Nova Friburgo matricule 
todas as crianças de 0 a 3 anos de 
idade, cujos familiares manifestem 

interesse, em creches municipais 
próximas às suas residências ou 
do local de trabalho de seus pais 
ou representantes legais. 

O MP justifica a ação judicial 
pelo fato de a Prefeitura de Nova 
Friburgo, além de não ter supri-
do o déficit de vagas, que deveria 
ter sido zerado até julho de 2020, 
não apresentou um planejamen-

to efetivo, nos autos processuais, 
para sanar o problema. Em reunião 
realizada em fevereiro deste ano, 
e em audiência pública temática 
que ocorreu na Câmara de Verea-
dores, mais uma vez a prefeitura 
não apresentou um plano de ação 
concreto para resolver a falta de 
vagas.

“Conforme dados coletados e 

trazidos aos autos, os gastos da 
prefeitura em festividades e entre-
tenimentos em Nova Friburgo ul-
trapassaram mais de R$ 3 milhões, 
entre o Natal e o Carnaval. Nessa 
linha de raciocínio, não há como se 
concluir pela ausência de recursos 
e, portanto, há de se reconhecer 
a omissão do réu no atendimento 
prioritário da população infantil 

no que tange à educação. A ne-
gativa de matrícula das crianças 
restringe claramente o exercício 
do direito à educação, desobede-
cendo ao disposto na Constituição 
Federal, especificamente o artigo 
211, parágrafo 2º, que impõe aos 
municípios o dever de atuação 
prioritário na educação infantil”, 
diz um dos trechos da sentença.

O Ministério Público do 
Estado do Rio de Janeiro 
(MPRJ), por meio da  Pro-
motoria de Justiça de Tu-
tela Coletiva da Infância e 
Juventude, vem atuando na 
fi scalização dos preparati-
vos e na garantia da lisura 
do processo eleitoral para a 
votação popular de escolha 
dos novos membros dos con-
selhos tutelares do Estado 
do Rio de Janeiro. As eleições 
acontecerão no próximo do-
mingo, 1º de outubro. Em 
Nova Friburgo, 21 candida-
tos concorrem a dez vagas, 
cinco para cada Conselho 
Tutelar (Centro e distrito 
de Conselheiro Paulino). As 
eleições acontecerão em 19 
escolas da rede municipal, 
das 8h às 17h (veja relação 
no site de A VOZ DA SERRA 

- www.avozdaserra.com.br).
   A promotora de Justiça 

Rosana Barbosa Cipriano de 
Souza, em conjunto com a 
Cristiana Cavalcante Beni-
tes, promotora em auxílio, 
acompanharam a capacita-
ção da Guarda Municipal, 
cujos integrantes terão o 
papel de coibir condutas 
vedadas no dia do pleito. 
Promotores do MP também 
irão percorrer os locais de 
votação em todo o estado 
no próximo domingo. 

Na última semana, as pro-
motoras de Justiça também 
participaram de reuniões de 
organização no Centro de 
Operações Rio (COR-Rio) 
para planejar os detalhes do 
processo eleitoral em todos 
os municípios fl uminenses. 
A presença da equipe do 

Ministério Público nessas 
reuniões garantiu que todas 
as medidas de transparência 
e equidade fossem adotadas.

Pela primeira vez, nos 
municípios com mais de 
150 mil eleitores, como é o 
caso de Nova Friburgo, serão 
utilizadas urnas eletrônicas 
nas eleições para o Conselho 
Tutelar. Na semana passada, 
o MP participou, ainda, do 
ato de inseminação das ur-
nas eletrônicas, etapa que 
envolveu o registro das can-
didaturas e a preparação das 
urnas para a votação. A par-
ticipação ativa do Ministério 
Público reforça o compro-
misso com a transparência, 
a democracia e a proteção 
dos direitos das crianças e 
adolescentes do Estado do 
Rio de Janeiro.

O governador Cláudio 
Castro publicou na edição 
de segunda-feira, 25, do Di-
ário Oficial do Estado do 
Rio de Janeiro a nova lei 
10.112/2023 que garante a 
isenção do Imposto sobre a 
Circulação de Mercadorias e 
Serviços (ICMS) nas contas 
de luz e gás para templos de 
qualquer culto e associações 
benefi centes. “Com a publi-
cação desta nova lei busca-
-se também contribuir para 
a promoção de políticas de 
desenvolvimento social”, de-

clarou Cláudio Castro.
De acordo com a lei, que 

ainda será regulamentada, 
para terem direito ao bene-
fício, os templos e demais 
instituições abrangidas de-
verão apresentar requeri-
mento à Secretaria estadual 
de Fazenda, comprovando 
posse sobre o imóvel a ser 
benefi ciado. Será necessário 
ainda entregar declaração da 
destinação institucional do 
imóvel imune ou isento, para 
suas fi nalidades essenciais.

 Além disso, as conces-

sionárias de energia e gás 
que atuam no Estado do Rio 
deverão indicar, nas faturas 
de pagamento, que a pres-
tação ou a operação está 
amparada pela isenção do 
ICMS. As concessionárias 
também terão que disponi-
bilizar, em seus sites e lojas 
físicas, modelos do requeri-
mento para solicitação de 
isenção. O pedido deverá ser 
aceito em formato físico ou 
eletrônico. Outros detalhes 
serão apresentados na regu-
lamentação da lei.

Embora a eleição para o 
Conselho Tutelar seja faculta-
tiva, o MP reforça a importân-
cia da população participar 
do pleito. A promotora de 
Justiça Rosana Cipriano e a 
subcoordenadora do Centro 
de Apoio Operacional das 
Promotorias de Justiça de 
Tutela Coletiva da Infância 
e Juventude, Raquel Madru-
ga valorizam a importância 

da votação responsável por 
eleger os representantes que 
atuarão na proteção dos di-
reitos das crianças e adoles-
centes de todo o Estado do 
Rio de Janeiro.

PARA QUE 
SERVE O C.T. 

O Conselho Tutelar é o ór-
gão que aplica medidas de 

proteção a crianças e ado-
lescentes que tenham seus 
direitos violados. Qualquer 
eleitor pode participar do 
pleito, votando nos can-
didatos de seu município, 
de forma voluntária. Para 
participar dessas eleições, 
é necessário que o eleitor 
apresente um documento 
de identidade com foto e o 
título eleitoral.

Estado do Rio de Janeiro

Câmara Municipal de Nova Friburgo


